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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.233, DE 2000 
(DO SR. SÉRGIO REIS) 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

(ÀS COMISSÓES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art.lOS .................................................................................................... . 
6 ..... . ................... . ........ . ................................................................ . ... . ........... . 

VII - espelhos retrovisores laterais direito e esquerdo, básicos de 
fábrica, para todos os tipos de veículos automotores." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O atual Código de Trânsito aprovado pe~a Lei nO 9.503, de 23/09/97, 
dentre outras condições, determina quais são os principais equipamentos 
obrigatórios dos veículos automotores. 

Com efeito, os espelhos retrovisores são equipamentos considerados 
essenciais à segurança do" veículo. Utilizados tradicionalmente na lateral 
esquerda, a prática demonstrou tratar-se de equipamento que poderia ser 
adotado também na lateral direita. 
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A modernização das estradas e auto-estradas nacionais vem requerer 
dos motoristas maior desempenho no controle de seus veículos, para garantir 
segurança nos percursos que a cada momento se apresentam duplicados e sem 
uma conservação satisfatória. 

Além do atendimento referente à melhoria das estradas, pistas e 
avenidas urbanas, não se pode deixar de considerar que a instalação direta de 
fábrica dos espelhos retrovisores laterais direito e esquerdo não onerará o 
preço fmal dos veículos. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação de nossa 
proposição. 

Sala das Sessões, em j ~ de 2000. 
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I 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

veículos com os equipamentos obrigatórios defInidos neste artigo, e com os 
demais estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 4° O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do 
disposto neste artigo . 
. . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. .. . . .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

Seção fi 
Da Segurança dos Veículos 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros 
a serem estabelecidos pelo CONTRAN: 

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do 
CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de 
passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé; 

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso 
bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, 
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, 
segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

IV - (VETADO) 
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes 

e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, 

traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 
§ 1 ° O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos 

obrigatórios dos veículos e determinará suas especificações técnicas. 
§ 2° Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou 

acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas 
administrativas previstas neste Código. 

§ 3° Os fabricantes, os importadores, os montadores, os 
encarroçadores de veículos e os revendedores devem comercializar os seus 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.233/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 30/03/01, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS11 9·1 
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Sala da Comissão, em 6 de abril de 2001 

-mar Prudêncio da Silva 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Projeto de Lei nO 3.233, de 2000 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Autor: Deputado SÉRGIO REIS 
Relator: Deputado HAROLDO BEZERRA 

I - Relatório 
Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto de Lei 

nO 3.233, de 2000, que inclui no rol dos equipamentos obrigatórios dos 
veículos, previsto no Código de Trânsito Brasileiro, espelhos retrovisores 
laterais direito e esquerdo, básicos de fábrica. O autor da proposição é o nobre 
Deputado Sérgio Reis. 

• Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas ao projeto. É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Não há dúvida quanto à utilidade do espelho retrovisor direito 

nos veículos automotores. Sua presença é fundamental para que o condutor 
execute com segurança a ré e manobras destinadas à transposição de pistas e 
ao estacionamento do veículo na lateral da via. 

A importância desse equipamento foi plenamente reconhecida 
pelo CONTRAN há três anos quando, na edição da Resolução nO 14, de 1999, 
que define os equipamentos obrigatórios dos veículos, fixou que os veículos 
automotores produzidos a partir de 10 de janeiro de 1999 deveriam ser dotados 
de espelhos retrovisores externos, em ambos os lados. 

Não obstante essa medida de bom senso ter sido tomada pelo 
órgão máximo normativo e consultivo de trânsito do Sistema Nacional de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Trânsito, entendo relevante que a matéria passe a ter status de lei , passando a 
figurar no texto do Código de Trânsito Brasileiro, o que lhe conferiria maior 
ngor. 

Assim, naquilo que compete a este órgão técnico analisar, em 
que pese a matéria já ter sido objeto de Resolução do CONTRAN, voto pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.233 de 2000. 

, 
Sala da Comissão, em ./~ de 

10548400.049 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.233-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.233/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Haroldo Bezerra. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Philemon Rodrigues - Presidente, Robério Araújo, e 

Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Chiquinho Feitosa, Duílio 
Pisaneschi, Haroldo Bezerra, Márcio Matos, Mário Negromonte, Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Aracely de Paula, Eliseu Resende, Neuton Lima, Paulo Gouvêa, 
Raimundo Santos, Damião Feliciano, João Henrique, Marcelo Teixeira, Norberto 
Teixeira, Carlos Santana, Manoel Vitório, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, 
Wanderley Martins, Aírton Cascavel e José de Abreu - titulares, e Candinho Mattos, 
Carlos Dunga, Luiz Moreira, Paulo Braga, rgor Avelino e Simão Sessim - suplentes. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001 

~ 
Deputado IGUES 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.233-A, DE 2000 
(DO SR. SÉRGIO REIS) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

e Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.233-A, DE 2000 
(DO SR. SÉRGIO REIS) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; 
tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: Dep. HAROLDO 
BEZERRA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 17/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.233A12000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/11/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2001. 

RE~~E MARQUES 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 94/01 - CVT 
Publique-se. 
Em 11-09-01 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-094/01 Brasília, 15 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 3.233/00 - do Sr. Sérgio 

Reis - que "altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Atenciosamente, 

i(J · 
Deputado PHllEMON R 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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